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INSS: Justiça Federal tem mais 
de 12 mil ações sobre descontos
JUDICIÁRIO Mais de 12 mil ações questionam descontos em aposentadorias do 
INSS no RN, segundo dados da Justiça Federal. O aumento chamou a atenção

AJustiça Federal do RN 
identificou um crescimen-
to expressivo no número 

de ações judiciais relacionadas 
a descontos sindicais e associa-
tivos aplicados diretamente em 
aposentadorias e pensões no 
INSS. De janeiro de 2023 até o 
dia 7 de maio de 2025, mais de 
12,5 mil processos foram regis-
trados nos Juizados Especiais 
Federais do estado, represen-
tando 23% de toda a distribui-
ção processual nesse período. 
O tema dos descontos em apo-
sentadorias do INSS vem sendo 
debatido, em âmbito nacional, 
por conta de uma investigação 
sobre descontos não autorizados 
e possivelmente ilegais. 

A constatação levou à elabo-
ração de uma nota técnica iné-
dita, produzida pelo Centro de 
Inteligência da Justiça Federal 
potiguar e que será adotada pe-
los demais magistrados do país. 
O documento, elaborado sob 
relatoria da juíza federal Madja 
Moura, da 11ª Vara Federal de 
Assú, propõe diretrizes para li-
dar com o fenômeno classifica-
do como “litigância anômala”, 
caracterizado por comporta-
mentos processuais que fogem 
do comportamento esperado 
com uma grande quantidade de 
ações movidas por uma popu-
lação considerada  vulnerável. 
“O objetivo desse Centro de In-
teligência é identificar os casos 
mais emblemáticos para a Justi-
ça Federal, seja pela quantidade 
de ações distribuídas, seja pela 
grande relevância do tema, e 
emitir orientações para os ma-
gistrados, para os advogados e 
para as partes”, explica.

O levantamento do Centro 
de Inteligência foi iniciado em 
2023, diante do aumento das 
ações, e resultou na formalização 
do estudo em fevereiro de 2024. 
O número de processos moti-
vados por esse tipo de desconto 
passou a ser monitorado men-
salmente. “Entre as orientações 
que a nota técnica propõe para os 
cidadãos, o mais importante é, 
identificado qualquer desconto 
que considere indevido, entre 
em contato com o INSS e peça 
imediatamente a suspensão. 
Esse é, inclusive, um dos requi-
sitos para a gente aceitar a ação 
da Justiça Federal”, orienta.

Com a emissão da nota téc-
nica, a Justiça Federal do RN 
passou a unificar critérios para 
diferenciar ações legítimas de 
possíveis pedidos infundados. 
Entre as exigências impostas ao 

INSS vive crise em razão de investigação da Polícia Federal sobre descontos indevidos

autor da ação estão a apresenta-
ção do histórico de créditos do 
INSS com todos os descontos de-
talhados, a comprovação de que 
solicitou administrativamente a 
exclusão da mensalidade da as-
sociação ou sindicato, além da 
juntada da íntegra do processo 
administrativo de concessão do 
benefício. Caso não tenha aces-
so imediato a esse documento, o 
autor deve apresentar o compro-
vante de que solicitou sua cópia.

Segundo a juíza federal, o 
contato com o Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS) pode 
ser feito pelo número 135 ou pelo 
aplicativo Meu INSS. “Isso pode 
ser feito automaticamente, não 
há necessidade nenhuma de 
qualquer pedido judicial”, afirma 
Madja Moura. Ainda existe uma 
expectativa de liberação dessa 
devolução de forma administra-
tiva, a ser divulgada pelo INSS.

As ações analisadas envol-
vem, em parte, casos em que 
os próprios beneficiários se 
associaram a sindicatos ou en-
tidades, aceitando os descon-
tos. Ainda assim, boa parte dos 
processos indicou um padrão de 
desconhecimento por parte dos 
demandantes. O levantamento 
identificou ainda grande volume 
de processos julgados à revelia, 
ou seja, sem resposta da parte 
ré, normalmente a associação 
ou sindicato beneficiado pelo 
desconto.

A nota técnica produzida no 
RN foi a primeira no país a se 
debruçar sobre o tema.  O estudo 
foi reconhecido e disseminado 
pelo CNJ, que o encaminhou aos 
Centros de Inteligência de todo o 

Brasil. Embora a nota técnica não 
tenha caráter vinculante, ela tem 
auxiliado magistrados e servido-
res na condução dos processos, es-
pecialmente na instrução inicial.

Em caso de procedência, a 
própria Justiça Federal pode 
acionar a Diretoria de Benefí-
cios do INSS para suspender os 
repasses para as associações en-
volvidas. A apresentação oficial 
das conclusões da nota técnica 
acontece nesta terça-feira (13), 
durante a caravana nacional de 
Centros de Inteligência do CNJ.

Tribunal de Contas
O Tribunal de Contas do Es-

tado (TCE-RN) deu início a uma 
fiscalização de pagamentos de 
servidores públicos aposenta-
dos no Rio Grande do Norte. A 
ação ocorre após os descontos 
indevidos na folha do Instituto 
Nacional de Seguridade Social 
(INSS) e é uma medida em ca-
ráter preventivo, segundo o 
TCE. A fiscalização vai abarcar 
o Instituto de Previdência do RN 
(Ipern) e outros 40 institutos de 
previdência municipais do RN. 

Segundo o auditor que res-
ponde pela Diretoria de Contro-
le Pessoal e de Previdência do 
TCE-RN, Allan Ricardo Silva de 
Souza, não há até o momento ne-
nhum tipo de indício, denúncia 
ou irregularidade apresentada no 
órgão acerca de supostos descon-
tos indevidos nos institutos de 
previdência do Estado. A fiscali-
zação extraordinária, inclusive, é 
uma recomendação da Associa-
ção dos Membros dos Tribunais 
de Contas do Brasil (Atricon).

“O Tribunal de Contas já fis-

caliza as folhas de pagamento 
de todos os servidores ativos e 
inativos do Estado e municípios. 
O que estamos fazendo agora é 
uma atividade extraordinária 
diante dos fatos ocorridos na-
cionalmente quanto a descontos 
indevidos no INSS. Como isso 
chamou a atenção, a Atricon viu 
a necessidade de fazermos uma 
fiscalização para ver se aqui se 
replica esse tipo de situação ir-
regular. Não há indícios nem de-
núncias, mas diante do cenário 
nacional, de forma precavida, 
nos antecipamos ao problema e 
faremos essa análise desses da-
dos”, explica.

Atualmente, o TCE já recebe 
informações mensais das folhas 
de pagamento de cerca de 80 mil 
servidores aposentados pelos Ins-
titutos Próprios de Previdência 
Social, tendo portanto, uma base 
de dados para começar a fazer as 
análises. Caso haja algum indício 
de irregularidade, uma comissão 
de auditoria será formada para 
análises mais aprofundadas e 
caso sejam confirmadas irregula-
ridades, propor medidas a serem 
adotadas para sanar os problemas 
e individualizar eventuais respon-
sáveis por elas. 

Os aposentados que identi-
ficarem descontos não autori-
zados em seus pagamentos po-
dem procurar o TCE, por meio 
da Ouvidoria, para relatar a si-
tuação. As denúncias podem ser 
feitas pelo email ouvidoria@tce.
rn.gov.br; pelo telefone: 0800-
281-1935 ou 3642-7220 ou pes-
soalmente no prédio do Tribunal 
na Avenida Getúlio Vargas 690, 
Petrópolis, em Natal.

Estado ainda não foi intimado em 
ação do Aeroclube, aponta a PGE
DISPUTA Aeroclube foi à Justiça para tentar garantir a propriedade do terreno, localizado na avenida
Hermes da Fonseca. Segundo a Procuradoria do Estado, ainda não houve intimação no processo

AProcuradoria Geral do Es-
tado (PGE) do Rio Gran-
de do Norte informou à 

TRIBUNA DO NORTE  que o 
governo estadual ainda não foi 
intimado oficialmente no pro-
cesso movido pelo Aeroclube 
na Justiça Federal. A ação, que 
tramita sob o número 0804434-
66.2025.4.05.8400, teve sua re-
distribuição da 1ª para a 4ª Vara 
Federal de Natal registrada no 
último domingo (11). A disputa 
gira em torno da propriedade 
do terreno onde está localizado 
o tradicional Aeroclube de Na-
tal, no bairro do Tirol. Segundo 
a Justiça Federal, o processo está 
“concluso para despacho”.

Em nota encaminhada, a 
PGE reafirmou que segue com o 
objetivo de tomar posse do local. 

“O  imóvel intitulado Aeroclube 
de Natal encontra-se registra-
do em nome do Estado. Não há 
ato ou contrato administrativo 
em vigor que conceda a posse à 
Associação Aeroclube de Natal, 
pessoa jurídica de direito priva-
do. O Estado notificou a associa-
ção Aeroclube para desocupar o 
imóvel.” 

Conforme já divulgado pela 
Tribuna, o Estado deu um prazo 
de 90 dias para que o clube dei-
xasse o local e não aceitou pro-
postas de cessão de espaço para 
órgãos públicos, projetos sociais 
e aulas para alunos da rede esta-
dual feitas pelo Aeroclube.

A ação judicial do Aeroclube 
marca a primeira vez, em qua-
se 100 anos de existência, que 
a entidade busca discutir ju-

dicialmente a propriedade – e 
não apenas a posse – do terre-
no. Desde 1928 no local, o clube 
alega que a área lhe foi destinada 
pelo então presidente do Estado, 
Juvenal Lamartine, que também 
presidia o Aeroclube à época. A 
construção onde está sediado o 
clube teria sido, originalmente, 
a casa de veraneio do ex-gover-
nador Alberto Maranhão.

  Apesar de não haver regis-
tro formal da doação inicial, o 
Aeroclube alega ter obtido a ti-
tularidade da propriedade em 
1952, quando uma lei estadual 
autorizou a doação do imóvel à 
instituição. Desde então, o clu-
be afirma que exercia a posse 
legítima e contínua do espaço, 
sendo interrompido apenas por 
um ato da Ditadura Militar que 

extinguiu o Aeroclube e incorpo-
rou seus bens à União.

Mesmo com a extinção for-
mal, as atividades do clube se-
guiram no local, por meio de 
comodato com o Ministério da 
Aeronáutica. Em 1994, a União 
tentou retomar a posse do imó-
vel por meio de ação judicial, 
mas foi derrotada. Contudo, 
após o trânsito em julgado des-
sa ação, um despacho judicial 
transferiu a matrícula do imó-
vel para o Estado do RN— deci-
são que o Aeroclube considera 
nula por não tratar diretamente 
da propriedade.    O Aeroclube 
também aponta que o Estado 
jamais ocupou o imóvel de fato 
e que o espaço, mesmo após a 
reintegração da matrícula, per-
manece sem uso ou destinação.
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